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Data: 26 de abril de 2018 
Local: Auditório– Av. Angélica, 2364 – 2º andar – Higienópolis – São Paulo/SP 
Coordenação: Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile 
Início: 09h30min. 
Término: 13h00min. 
PRESENTES: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Ângelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, 
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. 
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela e Eng. Agrim. 
e Eng. Civ. João Luiz Braguini.-------------------------------------------------------------------------------- 
CONVIDADOS: Não Houve. ----------------------------------------------------------------------------------- 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin. -------------------------- 
FALTAS:------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO:------------------------------------------------------------------- 
Assistência Técnica: Eng. Agr. Thaís Rocha Pombo Pascholati-------------------------------------- 
Agentes Administrativos: Klecio Castro de Faria --------------------------------------------------------- 
ORDEM DO DIA -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM I - VERIFICAÇÃO DO QUORUM.-------------------------------------------------------------------- 
Após verificação do quorum regimental, iniciou-se a 553ª Reunião Ordinária da Câmara 
Especializada de Agronomia, sob a Coordenação do Coordenador Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile, com a presença de 32 Conselheiros, presente o Representante do Plenário, 
observa-se que o mesmo não tem direito a voto, nem compõe o quorum, conforme o artigo 
1º, parágrafo 2º da Resolução nº 1039/12, do Confea.------------------------------------------------ 
ITEM II – LEITURA E APRECIAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO 
552, DE 22/03/18: Aprovada, Não havendo votos contrários ou abstenções.--------------------- 
ITEM III – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas.-----------------
Correspondências Expedidas: - Memorando 09/18 CEA - Indicação para participar no 8º 
Fórum Mundial da Água----------------------------------------------------------------------------------------- 
- Memorando 10/18 CEA - Indicação de Conselheiros para proferir palestras na CRP; -------  
- Memorando 11/18 CEA - Alteração da data da reunião ordinária da Câmara 
Especializada de Agronomia – CEA, do mês de abril 2018.------------------------------------------- 
- Memorando 12/18 CEA – Nova Solicitação para a realização de reunião da  CCEAgro em 
São Paulo na Sede Angélica. ---------------------------------------------------------------------------------- 
- Memorando 13/18 CEA - Solicitação para a realização de reunião da CCEEF em São 
Paulo na Sede Angélica.-----------------------------------------------------------------------------------------
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- Memorando 14/18 CEA - Solicitação de Participação da Assistente Técnica da CEA nas 
Reuniões Ordinárias da CCEAgro e da CCEEF.---------------------------------------------------------- 
- Memorando 15/18 CEA - Solicitação de Participação do Conselheiro Engenheiro 
Agrônomo William Alvarenga Portela no GTT Impactos Ambientais na Zona Rural e Urbana 
Recebidas: Resposta do Memorando 11/18 CEA – Presidente autoriza a alteração da data 
da CEA do mês de abril do dia19 para o dia 26/04.------------------------------------------------------ 
Resposta do Memorando 12/18 CEA – Presidente autoriza a realização da reunião da 
CCEAgro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Resposta do Memorando 13/18 CEA – Presidente autoriza a realização da reunião da 
CCEEF.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Resposta do Memorando 14/18 CEA – Presidente autoriza a participação do assistente 
técnico da CEA somente nas reuniões realizadas nas dependências do CREA SP.------------ 
Resposta do Memorando 15/18 CEA – Presidente autoriza a participação Conselheiro 
Engenheiro Agrônomo William Alvarenga Portela no GTT Impactos Ambientais na Zona 
Rural e Urbana, reunião de 12/04/18.------------------------------------------------------------------------ 
Confea – Encaminha para manifestação o Anteprojeto da Resolução 01/2018 que 
“Discrimina as atividades e competências profissionais do Engenheiro de Bioprocessos e 
Biotecnologia e insere o respectivo titulo na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/CREA, para efeito de fiscalização do exercício profissional.”------------------------------- 
Confea – Entendimentos e esclarecimentos do Confea quanto a Lei 13.639/18 - Criação do 
Conselho federal dos Técnicos Industriais, e os Conselhos Regionais dos Técnicos 
Agrícolas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
ITEM IV – Comunicados: Inverter a ordem passar para o ultimo item conforme aprovado 
pela Câmara Especializada de Agronomia - CEA de 20/04/2006.------------------------------------ 
ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta.-------------------------------------- 
V.1 – Discussão e Votação da Relação:------------------------------------------------------------------ 
V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro – Não 
Houve.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. 1.2 – Relação de Pessoas Físicas: Relação nº C100560 DECIDIU: Números de 
ordem: 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14,18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 
55, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 119 e 120. - NÃO APRECIAR - 
profissionais formados no Estado de São Paulo Verificar a aprovação constante no 
processo de ordem “C”.--------------------------------------------------------------------------------------- 
Números de ordem: 121, 122, 123, 124, 125, 126 e 127 – NÃO REFERENDAR pois se 
referem a visto. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
REFERENDAR os números de ordem não destacados. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato 
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Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. 
Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------------------- 
V. 1.3 – Relação de Pessoas Jurídicas: Relação nº C100165 DECIDIU: Processos: F- 
2050/2008, F – 15009/1998 e F – 2369/2016 - REFERENDAR e encaminhar ao Plenário, 
face a Tripla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.------------------------------ 
Processos: F- 24048/1997, F – 880/2018, F – 2321/2016, F- 2107/2016, F- 2374/2016, F- 
517/2004, F – 2204/2016, F – 947/2018, F – 779/2018, F – 1094/2018, F – 34039/1998, F 
– 943/2018, F – 1927/2016, F – 752/2018, F – 14207/1997, F – 976/2018, F – 2090/2009 e 
F – 1887/2009 - REFERENDAR e encaminhar ao Plenário, face a Dupla 
Responsabilidade Técnica do profissional anotado.------------------------------------------------ 
Processos F 2256/2016, F 2241/2016, F 4002/2014, F 20058/1999, e F 362/1968 - NÃO 
REFERENDAR, face a incompatibilidade de horários.---------------------------------------------- 
REFERENDAR os processos não destacados. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. 
Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.-------------------------------------------------   
 Relação de Pessoas Jurídicas: Relação nº C100166. DECIDIU: Processo F – 
2050/2008 - NÃO REFERENDAR, porque o processo já foi analisado na Relação de 
Pessoas Jurídicas nº C100165.------------------------------------------------------------------------------ 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
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Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
V. 2 Julgamento de Processos:----------------------------------------------------------------------------- 
Destaques da mesa: Número de ordem 01: Processo nº E-29/2017 - Processo de 
vistas. Interessado: C.A.B.Y. DECIDIU: Aprovar o relatório da Comissão de Ética 
Profissional. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. 
João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. 
Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 02: Processo nº SF-495/2017. Interessado: Mão Forte Ambiental 
Controle Integrado. DECIDIU: 1) Rejeitar o parecer do Conselheiro relator. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções. 2) Aprovar o parecer da vistora para que a empresa 
Mão Forte Ambiental Controle Integrado de Pragas EIRELI – ME requeira registro 
junto ao CREA SP e indique profissional como Responsável Técnico legalmente 
habilitado Eng. Agrônomo ou Eng. Florestal, sob pena de infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
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Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 03: Processo nº SF-492/2016 Interessado: Louis Dreyfus 
Commodities Agroindustrial S.A. DECIDIU: Pelo cancelamento do Auto de Infração 
ANI nº 17088/2016 e pela não exigência de registro neste CREA - SP. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, 
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. 
Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. William  Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 04: Processo nº C-826/2017 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: 1) 
Por rejeitar o parecer do relator. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. 
Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William  
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Alvarenga Portela. 2) Por aprovar o parecer da vistora pela declaração que a 
Engenheira Florestal ALINE DANIELE JACON, não tem atribuição para orientações 
técnicas sobre irrigação em viveiros. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.-------------------------------------------------  
Número de ordem 07: Processo C-558/2016 Interessado: Faculdade de ensino 
Superior e Formação Integral - FEF. DECIDIU: Por conceder o cadastramento do 
curso de Pós-Graduação em Agricultura de Precisão da Faculdade de Ensino 
Superior e Formação Integral - FAEF neste Conselho. Pela manutenção de 
atribuições profissionais já cadastradas pelos títulos profissionais dos egressos, 
conforme obrigatoriedade de formação de nível superior para a referida turma de 
formandos. Pela não concessão das atribuições profissionais para as turmas de 
formandos futuras, sendo necessário que a Instituição de Ensino Superior se 
manifeste, caso alterações na grade curricular ocorram e que afetem mudança em 
atribuições, devendo a Instituição de Ensino encaminhar as solicitações de 
atribuições profissionais a esta Câmara para reanálise, atualizando, quando 
pertinente, as informações sobre sua situação quanto ao Reconhecimento do curso 
pelo Ministério da Educação. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria 
Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Com abstenção 
da Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha. Não havendo votos contrários.----------------------------------- 
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Número de ordem 10: Processo C-1267/2017 C2 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: 
Informar o Meritíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 
Nuporanga, que os profissionais habilitados para a realização de Perícia Ambiental, 
em vistoria de área de preservação permanente e reserva legal, devem ser 
pertencente às modalidades Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 11: Processo C-1404/2017 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: 
Retirado de pauta a pedidio do relator. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William  Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------- 
Número de ordem 13: Processo C-62/2018 Interessado: E.T.A.E. Dona Sebastiana de 
Barros. DECIDIU: Pelo cadastramento do curso de Técnico em Florestas da ETEC 
“Sebastiana Augusta de Moraes”, Andradina-SP; pela concessão do título 
profissional, aos egressos de 2016 a 2017, do curso de Técnico em Florestas da 
ETEC “Sebastiana Augusta de Moraes”, Andradina-SP, de “Técnico Florestal” 
(código 313-21-00 da Resolução CONFEA nº 473 de 26/11/2002) e pela concessão, 
aos egressos, do curso de Técnico em Florestas da ETEC “Sebastiana Augusta de 
Moraes”, Andradina-SP, das atribuições do artigos  2º , da Lei no  5.524/68, e  3º, 6º e 
7º do Decreto 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua 
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formação. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 14: Processo C-834/2017 Interessado: E.T.A. Estadual dona 

Sebastiana Augusta de Moraes. DECIDIU: Pelo cadastramento do curso de Técnico 

em Produção de Cana-de-açúcar da ETEC “Sebastiana Augusta de Moraes”, 
Andradina-SP;  pela concessão do título profissional, por similaridade, aos egressos 
de 2010 a 2014/1, do curso de Técnico em Produção de Cana-de-açúcar da ETEC 
“Sebastiana Augusta de Moraes”, Andradina-SP, de “Técnico em Agricultura” 
(código 313-04-00 da Resolução CONFEA nº 473 de 26/11/2002) e pela concessão, 
aos egressos, do curso de Técnico em Produção de cana-de-açúcar da ETEC 
“Sebastiana Augusta de Moraes”, Andradina-SP, das atribuições do artigos 2º da Lei 
nº5.524/68, e  3º, 6º e 7º do Decreto nº 90.922/85,  circunscritas ao âmbito dos 
respectivos limites de sua formação. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------- 
Número de ordem 15: Processo F-3677/2011 V2 Interessado: Five Serviços 
Profissionais Ltda. DECIDIU: Pelo deferimento da anotação do profissional, 
Engenheiro Agrônomo CLOVIS HIDEYO NAKANO, como Responsável Técnico da 
empresa FIVE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, com restrição de atividades da 
empresa no âmbito da Engenharia Agronômica. Coordenou a reunião o conselheiro 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 553ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

9 
 

 

 

 

Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. 
Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---------------------------------- 
Número de ordem 17: Processo F-2224/2017 Interessado: G.G. Perri Camargo 
Construções - EPP. DECIDIU: 1) Pelo deferimento do registro da empresa G. G. Perri 
Camargo Construções EPP com a anotação da profissional Eng. Agr. Heloisa 
Pamplona Somenzari com restrição de atividades da empresa no âmbito da 
Engenharia Agronômica e 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do 
CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 
do CONFEA, por se tratar de dupla responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. 
William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.----------------------- 
Número de ordem 18: Processo F-4039/2010 V2 Interessado: EML Engenharia e 
Gerenciamento Ltda. DECIDIU: 1) Para que seja efetuada diligência na empresa para 
verificar se desenvolve atividades na área da Agronomia e 2) Depois de cumprido o 
item 1, restituir o processo para apreciação da Câmara Especializada de Agronomia. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 553ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

10 
 

 

 

 

Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 19: Processo F-1465/2011 V2 Interessado: Top Fértil Indústria de 
Fertilizantes Ltda. DECIDIU: Pela manutenção do registro junto ao CREA-SP e indicar 
Engenheiro Agrônomo como Responsável Técnico, baseados nas Leis nº 5.194/66 e 
6.839/80, no âmbito da Câmara Especializada de Agronomia. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, 
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. 
Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Votaram contrariamente os 
conselheiros: Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo e Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira. Não havendo votos abstenções.------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 21: Processo F-4541/2012 V2 Interessado: João Tiago gomes 
Baptista - ME. DECIDIU: 1) Pelo deferimento da anotação do profissional Eng. Agr. 
Everton Affonso de Andre, como responsável técnico da empresa João Tiago Gomes 
Baptista – ME; 2)Para que seja atualizado o objeto social da referida empresa no 
CREANET e 3) Para que seja aberto um processo de ordem “SF” com a informação 
da fiscalização, uma vez que a empresa, possui objeto social afeto a fiscalização do 
sistema, permanece com registro ativo no CREA-SP e está sem responsável técnico. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
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Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 27: Processo F- 492/2015 Interessado: HP Calado - ME. DECIDIU: 
1) Não há necessidade de indicação de Responsável Técnico, desde que a empresa 
não realize nenhuma atividade constante em seu objeto social que são pertinentes 
dos profissionais da agronomia; 2) Comunicar a Empresa de que haverá 
necessidade de contratação de Responsável Técnico (engenheiro agrônomo ou 
engenheiro florestal) se passar a desenvolver atividades afetas a agronomia e 3) Em 
processo próprio solicitar que a UGI Americana, faça nova diligência ao 
estabelecimento para comprovar as reais atividades desenvolvidas pela interessada. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 33: Processo PR-419/2017 Interessado: Flavio Henrique Garcia 
Scrocchio. DECIDIU: Pela anotação nos assentamentos do profissional do 
profissional o Engenheiro Agrônomo Flávio Henrique Garcia Scrocchio, o Curso de 
Formação Continuada em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, realizado nas 
Faculdades Integradas de Araraquara e expedição de Certidão de Inteiro Teor, para 
que possa se cadastrar junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA e atuar na área de Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, 
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. 
Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
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Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 34: Processo PR-329/2016 Interessado: Raphael Benassatto. 
DECIDIU: 1) Pelo indeferimento da Interrupção de Registro do Profissional 
Engenheiro Agrônomo Raphael Benassatto; 2) Retorne à UOP – Descalvado para 
notificar o profissional Paulo Cesar Corazza Martins a regularizar-se junto ao no 
Crea-SP e 3) Pela Notificação à empresa Ipiranga Agroindustrial S/A. para apresentar 
responsável técnico pelas atividades, com registro no CREA deste estado SP. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 36: Processo SF-1227/2017 Interessado: Ana Cristina Zapata de 
Carvalho - ME. DECIDIU: 1) Que a empresa Ana Cristina Zapata de Carvalho-ME não 
necessita de registro no CREA-SP, uma vez que já esta devidamente registrada no 
CRQ e 2) Pelo arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. 
Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---------------------------------- 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 553ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

13 
 

 

 

 

Número de ordem 37: Processo SF-2290/2017 Interessado: Silvana Maria Franco 
Margatho. DECIDIU: Conceder vistas a Conselheira Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. 
João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. 
Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. 
Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 38: Processo SF-254/2017 Interessado: Agro Fauna Comércio de 
Insumos Ltda. DECIDIU: Retirar de pauta a pedido do relator para alterações. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 41: Processo SF-1140/2017 Interessado: Dirceu Alves Cortêz. 
DECIDIU: Concedeu vista ao Conselheiro Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
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Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 42: Processo SF-12995/2017 Interessado: Imunibem Saneamento 
Ambiental Ltda - EPP. DECIDIU: Não há necessidade de registro no CREA SP, uma 
vez que a empresa Imunibem Saneamento Ambiental Ltda EPP está registrada no 
CRBio. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 43: Processo SF-55/2016 Interessado: Diego Soares Toledo. 
DECIDIU: 1) Lavrar Auto de infração em face do Engenheiro Ambiental Diego Soares 
Toledo por infração a alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66 e 2) Abrir novo 
processo, com cópias deste, para encaminhar à CEEC para análise quanto a 
possível infração ética. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria 
Manieri Varandas, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. 
Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------- 
Os processo não destacados foram Aprovados em bloco:--------------------------------------- 
Número de ordem 05: Processo A-685/2016 V2 Interessado: Thiago Fantus Ribeiro. 
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DECIDIU: Pela emissão da Certidão de Acervo Técnico pelos serviços referentes a ART 
92221220160746747, ART 92221220161290516, ART 92221220161225264 e ART 
92221220161225377. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 06: Processo C- 47/2010 V3 Interessado: Faculdade Eduvale de 
Avaré. DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2017 no Curso de 
Agronomia da Faculdade Eduvale de Avaré as atribuições previstas no Decreto 
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no 
art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título 
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de 
Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).------------------------------------------------- 
Número de ordem 08: Processo C-143/1971 V6 e V7. Interessado: Centro Regional 
Universitário de Espírito Santo do Pinhal. DECIDIU: Por conceder aos formados no 
ano letivo de 2018 no Curso de Engenharia Agronômica da do Centro Regional 
Universitário de Espirito Santo do Pinhal as atribuições previstas no Decreto 23.196, 
de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de 
ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do 
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). ---------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 09: Processo C-616/2012 V3 e V4 Interessado: ETEC Prof. Matheus 
Leite de Abreu. DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2017 do curso 
de Técnico em Agropecuária da ETEC Prof. Matheus Leite de Abreu as atribuições 
“do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, 
circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação”, com o título 
profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-05-00 da Tabela de Títulos 
Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).---------------------------------------- 
Número de ordem 12: Processo C-688/2016 V2 Interessado: ETEC Prof. Eudécio Luiz 
Vicente. DECIDIU: Por referendar as atribuições concedidas pela UGI de Adamantina 
aos formados no ano letivo de 2018/2 do curso de Técnico em Açúcar e Álcool da 
ETEC Professor Eudécio Luiz Vicente as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 
e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos 
respectivos limites de sua formação”, com o título profissional de “Técnico(a) em 
Açúcar e Alcool” (código 313-03-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - 
Anexo da Resolução 473/02).------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 16: Processo F-1826/2016 Interessado: Mitra-Acesso em rede e 
tecnologia da informação Municipal Ltda. DECIDIU: 1) Por deferir anotação do 
profissional Eng. Agr. Luciano Pezza Cintrão, indicado como responsável técnico da 
empresa MITRA Acesso em Rede e Tecnologia da Informação Municipal LTDA, no 
âmbito da Câmara Especializada de Agronomia; 2) Por manter a restrição de 
atividades da empresa conforme atribuições dos profissionais anotados; 3) Pelo 
encaminhamento do processo primeiramente à UGI de Araraquara para anotação do 
Responsável Técnico Eng. Agr. Luciano Pezza Cintrão e 4) Após as devidas 
anotações encaminhar o processo para a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica, nos termos do “item 4” da Decisão CEEA nº 237/2016.-------------------------------- 
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Número de ordem 20: Processo F-3348/2012 e V2 Interessado: Daniel Kubo de 
Oliveira Madeira - ME. DECIDIU: Pela anotação do profissional Tecnólogo em 
Silvicultura Andrius Augusto Pinto como responsável técnico da empresa Daniel 
Kubo De Oliveira & CIA LTDA – ME, com restrição de atividades exclusivamente para 
as atribuições do Técnico em Silvicultura.------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 22: Processo F-1870/2017 Interessado: JL Engenharia e Serviços 
Ltda ME DECIDIU: Pelo registro definitivo da empresa JL ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA - ME com a anotação do profissional Eng. Agr. Lucas Rodrigo Vanini como 
responsável técnico com restrição de atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Agronômica.-------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 23: Processo F-4966/2017 Interessado: Marcela Barbosa Cassiano 
ME. DECIDIU: Por deferir o registro da Empresa Marcela Barbosa Cassiano – ME – 
CNPJ 27437749/0001-57 com a anotação do Técnico Agropecuário ANDERSON 
FERNANDO GARCIA LEITE – CREA-SP 507009775-2, como responsável técnico.------ 
Número de ordem 24: Processo F-1009/1966 V2 Interessado: Arigoni Comércio e 
Ornamentação Ltda ME. DECIDIU: Pelo indeferimento do pedido de cancelamento do 
registro da Empresa ARIGONI Comércio e Ornamentação Ltda – ME. A interessada 
deve indicar Responsável Técnico legalmente habilitado (engenheiro agrônomo ou 
engenheiro florestal) perante o CREA/SP, uma vez que, conforme documentos 
apresentados, executa atividades que são de atribuição da área da agronomia. Caso 
a empresa se recuse a regularizar a sua situação, decorrido o prazo legal, lavrar 
Auto de Infração.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 25: Processo F-5100/2017 Interessado: TN Santos Controle de 
Pragas Ltda. DECIDIU: 1) Pelo referendo do registro da empresa TN Santos Controle 
de Pragas LTDA com a anotação do profissional Eng. Agr. Flávio Tales de Oliveira, 
como responsável técnico – dupla responsabilidade técnica; 2) Pelo deferimento da 
anotação do profissional Eng. Agr. Marco Antonio Manzano Bertussi, sócio da 
empresa, como responsável técnico – tripla responsabilidade técnica e 3) Pelo 
encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o 
parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de 
tripla responsabilidade técnica.----------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 26: Processo F-19146/1996 Interessado: Vortex Controle de 
Pragas Ltda ME. DECIDIU: Pelo deferimento do cancelamento do registro no CREA-
SP, pois a empresa já possui registro em outro Conselho.--------------------------------------- 
Número de ordem 28: Processo F-3429/2017 Interessado: Luma Topografia e 
Prestação de Serviços. DECIDIU: 1) Pelo referendo registro da empresa Luma 
Topografia e Prestação de Serviço Ltda ME com a anotação do profissional Técnico 
em Agropecuária Luiz Carlos Antonio e com restrição de atividades conforme as 
atribuições do Técnico em Agropecuária anotado, no âmbito da Câmara 
Especializada de Agronomia e 2) Pelo encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Agrimensura para análise e julgamento quanto ao registro da 
empresa com a indicação do profissional Técnico em Agrimensura Vanderlei 
Rodrigues Mourão.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 29: Processo F-2645/2012 V2 Interessado: Enclavat – Empresa 
Nac. de Classif. Veg. e Assist. Téc. Ltda ME. DECIDIU: Por referendar o pedido de 
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anotação do Profissional Técnico em Agropecuária Rodolfo Ciarnuto Domingues 
Paes, com registro CREASP 5069781355, como Responsável Técnico da empresa 
ENCLAVAT – Empresa Nacional de Classificação Vegetal e Assistência Técnica  
LTDA-ME. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 30: Processo PR-8632/2017 Interessado: 1) Pela anotação nos 
assentamentos do profissional Engenheiro Mecânico – Automação e Sistemas 
Daniel Gaieski, o curso de Pós-graduação: Mestrado em Engenharia Agrícola na 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Campinas - SP, mantendo-se as 
atribuições já cadastradas; 2) Em processo próprio realizar os procedimento para o 
cadastramento do curso de Pós-graduação: Mestrado em Engenharia Agrícola da 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Campinas – SP e 3) Após o 
registro do curso, notificar o profissional, caso haja interesse, que requeira o 
acréscimo de atribuições.------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 31: Processo PR-148/2017 Interessado: Por conceder ao 
Profissional Guilherme Murgo Chaves, Engenheiro Agrônomo e Tecnólogo em 
Mecanização Agrícola a anotação em carteira e expedição da Certidão de Inteiro Teor 
requerida, para que possa se cadastrar junto ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA e atuar na área de Georreferenciamento de Imóveis Rurais 
e Urbanos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 32: Processo PR-457/2009 Interessado: Marcos Bianconcini 
Teixeira Mendes. DECIDIU: Pela anotação nos assentamentos do profissional 
Engenheiro Agrônomo Marcos Bianconcini Teixeira Mendes, o curso de pós-
graduação Lato-sensu em “Cafeicultura Empresarial: Produtividade e Qualidade” na 
Universidade Federal de Lavras – Lavras –MG, mantendo-se as atribuições já 
cadastradas.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 35: Processo SF-2994/2016 Interessado: L.L. Locações de 
Máquinas Agrícolas Ltda. DECIDIU: Pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 
37922/20162016 lavrado em face da empresa L.L. Locação de Máquinas Agrícola 
LTDA por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66.------------------------------------------------------- 
Número de ordem 39: Processo SF-1584/2013 Interessado: Alessandro Henrique 
Felci. DECIDIU: Pela anulação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs 
números: 92221220120570037, 92221220120449270, 92221220100324418, 
922212220091193943, 92221220090705648 e 92221220090705542, nos termos do 
inciso II do art. 25 da Resolução 1025/09 do Confea. Em processo próprio, lavrar auto 
de infração em face do profissional Eng. Ambiental Alessandro Henrique Felici, por 
exorbitância nos termos alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66.-------------------------------- 
Número de ordem 40: Processo SF-2797/2016 Interessado: Associação Instituto de 
Pesquisa Aplicada Humanitas. DECIDIU: 1) Pela lavratura de auto por infração ao 
artigo 60 da Lei Nº 5.194/66 à Associação Instituto de Pesquisa Aplicada Pró 
Humanitas; 2) Em processo próprio pela lavratura de auto por infração ao artigo 3º 
da Lei Nº 5.194/66 ao profissional Tecnólogo em Mecânica – desenhista projetista 
Sérgio Ricardo de Angelis, referente à utilização do título de engenheiro e 3) Apurar 
indícios de adequação e realização de trabalho técnico no Plano Diretor pelo 
tecnólogo Sérgio Ricardo de Angelis. Caso afirmativo, encaminhe à Câmara 
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Especializada em Engenharia Civil para demais providências e eventual 
enquadramento ético.------------------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 44: Processo SF-1988/2016 Interessado: Fábio Ambrósio Loureiro. 
DECIDIU: Pela manutenção do Auto de Infração nº 24309/2016, lavrado em face do 
senhor Fábio Ambrósio Loureiro referente a infração ao artigo 58 da Lei Federal nº 
5194/66. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro 
Panzieri, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM VI – Apresentação de processos extra pauta.--------------------------------------------------
Não houve.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM IV – Comunicados: --------------------------------------------------------------------------------------
IV.1 – Coordenador: Relembrou os Conselheiros quanto ao evento SOEA, pontuando 
sobre a reserva antecipada de hotel, mencionou valores e necessidade de reserva com 
antecedência para manutenção de descontos concedidos aos Conselheiros e 
principalmente para que os membros da CEA fiquem em um mesmo hotel.---------------------- 
IV.2 – Conselheiros:---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cons. Nelson Matheus – Comentou sobre a realização da festa da AEASP, Deusa Ceres, 
e da disponibilidade dos convites de participação e disponibilidade de transporte partindo 
de São Paulo, Piracicaba e Campinas para os interessados.----------------------------------------- 
ENCERRAMENTO. O Coordenador Fábio Olivieri de Nóbile agradeceu a todos pela 
presença e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão às 
13h00min.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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